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BOLETIM DE MONITORAMENTO – PLE Nº 90/2016
Programa 3 – Gestão Estratégica da Investigação Criminal

Proponentes 

Letícia Baptista Gamboge Reis (Chefia da Polícia Civil – Belo Horizonte) / Evaldo Pinheiro Amaral (Chefia da Polícia
Civil – Belo Horizonte) / Fernando Dias da Silva (Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais – Belo Horizonte)
/ Antonio Magela Machado Júnior (Chefia da Polícia Civil – Belo Horizonte) / Bráulio Renato de Oliveira e Silva
(Instituição não informada) / Evandro Ferreira de Assis (Chefia da Polícia Civil – Belo Horizonte) / Felipe Lopes Vieira
Vasconcelos (Instituição não informada) / Luci Elizabeth Carrelho de Castro (Instituição não informada) / Leonardo
Fernando Lage (Instituição não informada).

Fonte:  MINAS GERAIS.  Assembleia  Legislativa.  Tramitação de  projetos.  In:  ___. Assembleia de Minas:  Poder e voz do Cidadão.  (Portal.)  Disponível  em:
<http://www.almg.gov.br/atividade_parlamentar/tramitacao_projetos/texto.html?a=2016&n=90&t=PLE>. Acesso em: 12 jan. 2017.

Sugestões de intervenção 

A PLE nº  90 sugeriu as seguintes alterações no Programa 3  – Gestão Estratégica da Investigação
Criminal:

• aumentar as metas financeiras da Ação 4003 – Perícias Técnico-Científicas – para adquirir equipamentos

destinados  à  realização  de  exames  periciais  em vítimas  de  violência  sexual,  com vistas  a  proporcionar

melhorias nas investigações criminais dos crimes dessa natureza;

• aumentar as metas financeiras da Ação 4005 – Exercício de Polícia Judiciária e Investigação Criminal – para

adquirir  equipamentos de informática como câmeras fotográficas,  tablets,  gravadores,  entre outros,  com

vistas a proporcionar melhorias nas investigações criminais;

• aumentar as metas financeiras da Ação 4006 – Identificação Civil e Criminal – para adquirir equipamentos

para digitalização das fichas onomásticas, com vistas a proporcionar melhorias nas investigações criminais.

Fonte:  MINAS GERAIS.  Assembleia  Legislativa.  Tramitação de  projetos.  In:  ___.  Assembleia de Minas:  Poder e voz do Cidadão.  (Portal.)  Disponível  em:
<http://www.almg.gov.br/atividade_parlamentar/tramitacao_projetos/documento.html?a=2016&n=90&tipoProjeto=PROPOSTA%20DE%20A%C3%87%C3%83O
%20LEGISLATIVA&s=PLE&link=%2Fproposicoes%2Fpesquisa%2Favancada%3Fexpr%3D%28PLE20160009003585[codi]%29[txmt]%26pesqProp%3D>.
Acesso em: 12 jan. 2017.

Resultados – Apreciação das sugestões de intervenção
Após análise pela Comissão de Participação Popular, pela Comissão de Fiscalização Financeira e Orçamentária e
pelo Plenário da ALMG, as sugestões foram ACOLHIDAS na forma de: 

• Emenda à LOA:

◦ Ação: 4003  – PERÍCIAS TÉCNICO-CIENTÍFICAS.  Acrescenta R$500.000,00 para fins de aquisição de

equipamentos de atendimento às vítimas de violência sexual (Exame Pericial), por meio do banco de

dados de perfis genéticos, possibilitando a humanização do atendimento a vítimas de crime sexual.
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• Requerimentos:

◦ encaminha  pedido  de  providências  à  Secretaria  de  Estado de  Planejamento  e  Gestão  para  que  se

promova a informatização do sistema de investigação criminal, com aquisição de câmeras fotográficas,

tablets, gravadores e outros, com a finalidade de melhorar a atuação da polícia judiciária no Estado.

◦ encaminha pedido de providências à Polícia Civil para que se promova a informatização do sistema de

investigação criminal,  com aquisição de câmeras fotográficas,  tablets,  gravadores e outros,  com a

finalidade de melhorar a atuação da polícia judiciária no Estado.

◦ encaminha  pedido  de  providências  à  Secretaria  de  Estado de  Planejamento  e  Gestão  para  que  se

viabilize a digitalização das fichas onomásticas no âmbito do Instituto de Identificação.

◦ encaminha pedido de providências à Polícia Civil de Minas Gerais para que se viabilize a digitalização

das fichas onomásticas no âmbito do Instituto de Identificação.

Fonte:  MINAS GERAIS.  Assembleia  Legislativa.  Tramitação de  projetos.  In:  ___. Assembleia de Minas:  Poder e voz do Cidadão.  (Portal.)  Disponível  em:
<http://www.almg.gov.br/atividade_parlamentar/tramitacao_projetos/documento.html?a=2016&n=90&tipoProjeto=PROPOSTA%20DE%20A%C3%87%C3%83O
%20LEGISLATIVA&s=PLE&link=%2Fproposicoes%2Fpesquisa%2Favancada%3Fexpr%3D%28PLE20160009003585[codi]%29[txmt]%26pesqProp%3D>.
Acesso em: 12 jan. 2017. 

MONITORAMENTO DOS DESDOBRAMENTOS – PLE Nº 90/2016

Visão geral da execução financeira do Programa 3 e das ações que foram objeto de emenda por
sugestão popular – jan/2017 a ago/2017.

Os dados abaixo são preliminares, sujeitos a correção. A despesa a realizar considera o crédito autorizado.

    PROGRAMA 3                                                                    AÇÃO 4003

Fonte: MINAS GERAIS. Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais. Site Políticas Públicas ao seu Alcance . In: ___. Portal da Assembleia. Belo Horizonte,
2017. Disponível em: <http://politicaspublicas.almg.gov.br/>. Acesso em: 11. out. 2017. 
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Visão geral da execução financeira da ação monitorada – jan/2017 a ago/2017

AÇÃO: 4003 – PERÍCIAS TÉCNICO-CIENTÍFICAS

FINALIDADE: ENCONTRAR OU PROPORCIONAR A CHAMADA PROVA TÉCNICA, OU PROVA PERICIAL, MEDIANTE
A  ANÁLISE  CIENTÍFICA  DE  VESTÍGIOS  PRODUZIDOS  E  DEIXADOS  NA  PRÁTICA  DE  DELITOS  E  EXECUTAR
PERÍCIAS MÉDICO-LEGAIS, VISANDO QUALIFICAR A INVESTIGAÇÃO CRIMINAL.

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Execução Financeira – Ação Execução Financeira – Emenda

Crédito Inicial Crédito
Autorizado

Despesa
Realizada

% Despesa/
Crédito

autorizado
Crédito Inicial Crédito

Autorizado
Despesa

Realizada

% Despesa/
Crédito

autorizado

3.899.700,00 4.953.916,80 673.524,27 13,60 500.000,00 500.000,00 0,00 0,00

Fonte (1):  MINAS GERAIS. Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais. Site Políticas Públicas ao seu Alcance . In: ___.  Portal da Assembleia. Belo
Horizonte, 2017. Disponível em: <http://politicaspublicas.almg.gov.br/>. Acesso em: 11. out. 2017.
Fonte  (2):  ARMAZÉNS  de  Informações  da  Administração  Pública  do  Estado  de  Minas  Gerais.  Belo  Horizonte,  Prodemge,  2017.  Disponível  em:
<http://www.armazem.mg.gov.br>. Acesso em: 11. out. 2017. 

Respostas aos requerimentos encaminhados

Nº
PLE

Nº
RQN Conteúdo dos requerimentos

Houve
resposta até

15/10?
Síntese da resposta

90 6.030

À  Secretaria  de  Estado  de  Planejamento  e
Gestão encaminha pedido de providências para
que se promova a informatização do sistema de
investigação  criminal,  com  aquisição  de
câmeras  fotográficas,  tablets, gravadores  e
outros, com a finalidade de melhorar a atuação
da polícia judiciária no Estado.

Não

90 6.031

À  Polícia  Civil  encaminha  pedido  de
providências para que se viabilize a digitalização
das fichas onomásticas no âmbito do Instituto
de Identificação do Estado.

Sim

A  Polícia  Civil  informa  que  sofreu  impactante
redução  da  disponibilidade  de  recursos
orçamentários para o exercício de 2017, mas que
vem adotando medidas para melhorar a qualidade
do  seu  gasto  a  fim  de  contribuir  para  a
estabilidade  financeira  do  Estado.  O  ofício  diz
estarem  anexas  comunicações  que  podem
esclarecer possibilidades de investimento, mas os
anexos não constam na correspondência.

90 6.032

À  Polícia  Civil  encaminha  pedido  de
providências  para  que  se  promova  a
informatização  do  sistema  de  investigação
criminal,  com  aquisição  de  câmeras
fotográficas, tablets, gravadores e outros, com a
finalidade  de  melhorar  a  atuação  da  polícia
judiciária no Estado.

Não
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Respostas aos requerimentos encaminhados

Nº
PLE

Nº
RQN Conteúdo dos requerimentos

Houve
resposta até

15/10?
Síntese da resposta

90 6.034

À  Secretaria  de  Estado  de  Planejamento  e
Gestão  pedido  de  providências  para  que  se
viabilize a digitalização das fichas onomásticas
no  âmbito  do  Instituto  de  Identificação  do
Estado.

Sim

A Secretaria de Estado de Casa Civil e de Relações
Institucionais  encaminha  memorando  elaborado
pela  Polícia  Civil  em  que  o  órgão  informa  ter
solicitado  à Seplag  suplementação orçamentária
para  atendimento  de  suas  necessidades  de
equipamentos de tecnologia da comunicação. Em
anexo,  apresenta  detalhamento  da  referida
solicitação. A Polícia Civil reforça a afirmação de
que sofreu expressiva redução da disponibilidade
orçamentária para 2017.

Fonte:  MINAS GERAIS.  Assembleia  Legislativa.  Tramitação de  projetos.  In:  ___. Assembleia de Minas:  Poder e voz do Cidadão.  (Portal.)  Disponível  em:
<http://www.almg.gov.br/atividade_parlamentar/tramitacao_projetos/index.html>. Acesso em: 15 out. 2017.

Nota: Nos termos da Constituição do Estado, a autoridade estadual que, em resposta a pedido escrito de informação encaminhado pela Assembleia Legislativa, se
recusar a responder, não atender no prazo de 30 dias ou prestar falsa informação, pode ser responsabilizada. Cumpre observar que os pedidos de providência
possuem natureza distinta dos de informação. Eles podem ser encaminhados a autoridade de outras esferas federativas e, até por isso, não há previsão legal da
obrigação de que sejam respondidos.

Acesse o site  Políticas Públicas ao Seu Alcance para saber mais sobre a política pública de  Segurança Pública e

monitorar sua execução ao longo do ano.
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